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Ofício nº 067/2022/GP 

 

 

Sacramento, MG, 10 de março de 2022. 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador Pedro Teodoro Rodrigues de Resende 

Presidente da Câmara Municipal de Sacramento – MG 

Nesta  

 

 

Assunto: Projeto de Lei encaminha. 

 

 

Senhor Presidente,  

 
 
 
Encaminho para apreciação dessa Casa Legislativa, o 

Projeto de Lei e Mensagem nº 06/2022, em regime de urgência, que “ALTERA 

CARACTERIZAÇÃO, POR MEIO DE AFETAÇÃO E DESAFETAÇÃO, DE 

ÁREAS VERDE E INSTITUCIONAL DO LOTEAMENTO PORTAL DA SERRA I, 

VISANDO A CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL”. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito 
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Mensagem nº 06/2022 

 
 
 
 
 

Sacramento, MG, 10 de março de 2022. 
 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras, 

 
 
 
 
 

Encaminho para análise e apreciação dos membros dessa Casa 
Legislativa, o incluso Projeto de Lei, em regime de urgência, que "ALTERA 
CARACTERIZAÇÃO, POR MEIO DE AFETAÇÃO E DESAFETAÇÃO, DE 
ÁREAS VERDE E INSTITUCIONAL DO LOTEAMENTO PORTAL DA SERRA I, 
VISANDO A CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL". 

 
 
 
O Governo Municipal, sempre em parceria com o Poder 

Legislativo, anuncia, para conhecimento dos i. vereadores, que fomos agraciados 
com verba do Ministério da Educação, por meio do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, consubstanciado em “Termo de Compromisso 
com Cláusula Suspensiva”, liberando o numerário de R$8.077.563,37 (oito 
milhões setenta e sete mil quinhentos e sessenta e três reais e trinta e sete 
centavos) para a construção de Escola no bairro Portal da Serra I, Rua Onobugi 
Karashima, s/n.º. 

 
Assim, trata-se de uma grande conquista para nossa Sacramento, 

pois os alunos terão a oportunidade de frequentar as aulas com mais conforto e 
segurança, posto que, como é público e notório, o ensino-aprendizagem em 
nosso Município alcança índices elevados de avaliação. 

 
Nesse panorama, dentre os vários documentos a serem 

assinados com o Ministério da Educação, reproduzo, abaixo, o Termo de 
Compromisso com Cláusula Suspensiva que contém os dados principais para a 
execução das obras de construção da Escola. A Administração já está tomando, 
previamente, as medidas, para que, no momento da assinatura dos documentos 
finais o imóvel já possua matrícula imobiliária, não criando nenhum empecilho 
para a formalização do ato de liberação da verba: 
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O pedido de urgência deve-se à necessidade de formalização 

prévia dos documentos para que não haja nenhum eventual atraso na liberação 

do recurso. 

  

Atenciosamente, 

 

 

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito  

Instruem o Projeto de Lei: planta planimétrica da Escola a ser construída; mapa 
com a caracterização da área verde e institucional e matrículas imobiliárias. 
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 10 DE MARÇO DE 2022 
MENSAGEM Nº 06/2022 

 
 

ALTERA CARACTERIZAÇÃO, POR MEIO DE 
AFETAÇÃO E DESAFETAÇÃO, DE ÁREAS 
VERDE E INSTITUCIONAL DO LOTEAMENTO 
PORTAL DA SERRA I, VISANDO A 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL 
 
 
A Câmara Municipal de Sacramento, Estado de 

Minas Gerais, sob a proteção de Deus, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica alterada a caracterização, declarada 

como desafetada de sua destinação inicial como ÁREA VERDE, nos termos do 
art. 8º, do Decreto Municipal nº 309, de 02 de outubro de 2015, que aprovou o 
Loteamento Portal da Serra I, conforme memorial descritivo abaixo: 

 
“Inicia medindo 58,40 m (Cinquenta e oito metros e quarenta centímetros), 
segue mais 14,14 m (Quatorze metros e quatorze centímetros), 
confrontando com a Rua 11; virando à direita segue 248,84 m (Duzentos e 
quarenta e oito metros e oitenta e quatro centímetros), segue mais 7,72 m 
(Sete metros e setenta e dois centímetros), confrontando com a Rua 03; 
virando à direita segue 51,53 m (Cinquenta e um metros e cinquenta e três 
centímetros), segue mais 13,30 m (Treze metros e trinta centímetros), 
confrontando com Avenida Ana Cândida de Oliveira; virando à direita segue 
3,99 m (Três metros e noventa e nove centímetros), 11,05 m (Onze metros e 
cinco centímetros), 22,62 m (Vinte e dois metros e sessenta e dois 
centímetros), 46,12 m (Quarenta e seis metros e doze centímetros), 20,36 m 
(Vinte metros e trinta e seis centímetros), 29,99 m (Vinte e nove metros e 
noventa e nove centímetros), 23,88 m (Vinte e três metros e oitenta e oito 
centímetros) e 41,92 m (Quarenta e um metros e noventa e dois 
centímetros), virando à esquerda segue 15,96 m (Quinze metros e noventa e 
seis centímetros), confrontando com Maria Ursulina Magnabosco Zago 
Matricula 16.415; virando à direita segue 53,19 m (Cinquenta e três metros e 
dezenove centímetros), virando à esquerda segue 6,84 m (seis metros e 
oitenta e quatro centímetros), virando à direita segue 64,26 m (Sessenta e 
quatro metros e vinte e seis centímetros), confrontando com Área 
Institucional, até chegar ao ponto inicial. Perfazendo neste perímetro acima 
descrito uma área de 14.758,89 m² (Quatorze mil setecentos e cinquenta e 
oito metros quadrados e oitenta e nove centímetros)”. 

 
Art. 2º Fica declarada como desafetada de sua 

destinação inicial como ÁREA INSTITUCIONAL, nos termos do art. 7º, do Decreto 
Municipal nº 309, de 02 de outubro de 2015, que aprovou o Loteamento Portal da 
Serra I com os seguintes limites e confrontações: 
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“Inicia medindo 81,59 m (Oitenta e um metros e cinquenta e nove 
centímetros), confrontando com a Rua 11; virando à direita segue 64,26 m 
(Sessenta e quatro metros e vinte e seis centímetros), virando à direita 
segue 6,84 m (Seis metros e oitenta e quatro centímetros), virando à 
esquerda segue 53,19 m (Cinquenta e três metros e dezenove centímetros), 
confrontando com Área Verde; virando à direita segue 14,43 m (Quatorze 
metros e quarenta e três centímetros), 25,91 m (Vinte e cinco metros e 
noventa e um centímetros), 21,67 m (Vinte e um metros e sessenta e sete 
centímetros) e 18,17 m (Dezoito metros e dezessete centímetros), 
confrontando com Maria Ursulina Magnabosco Zago Matricula 16.415; 
virando à direita segue 138,56 m (Cento e trinta e oito metros e cinquenta e 
seis centímetros), confrontando com Maria Ursulina Magnabosco Zago 
Matricula 16.415, até chegar ao ponto inicial. Perfazendo neste perímetro 
acima descrito uma área de 9.850,09 m² (Nove mil oitocentos e cinquenta 
metros quadrados e nove centímetros)”. 

 
Art. 3º A área total, considerada a desafetação 

imposta nos artigos 1º e 2º, conforme memorial descritivo abaixo, passa a ser a 
seguinte: 
 

Imóvel          : URBANO - ÁREA GERAL 
Proprietário   : MUNICÍPIO DE SACRAMENTO 
Município      : SACRAMENTO  U.F:  - BR 
Comarca        : Loteam. Portal da Serra - Etapa 1 - Perp. Socorro 
Área (m2)      : 24.608,98 m²  
Perímetro (m)  : 908.52 
 

“LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no 
ponto G_01, de coordenadas N 7.800.835,07m e E 242.618,64m; deste 
segue confrontando com a  RUA ONOBUGI  KARASHIMA , com azimute de 
88°01'02,74" por uma distância de 248,84m, até o ponto G_02, de 
coordenadas N 7.800.843,68m e E 242.867,33m ; deste segue com azimute 
de 112°34'44,33" em curva a direita com raio de 9,00m e desenvolvimento 
de 7,72m, até o ponto G_03, de coordenadas N 7.800.840,81m e E 
242.874,24m ; deste segue confrontando com a AV. ANA CANDIDA DE 
OLIVEIRA, com azimute de 131°06'11,11" em curva a esquerda com raio de 
244,50m e desenvolvimento de 51,53m, até o ponto G_04, de coordenadas 
N 7.800.806,99m e E 242.912,99m ; deste segue com azimute de 
125°03'56,30" por uma distância de 13,30m, até o ponto G_05, de 
coordenadas N 7.800.799,35m e E 242.923,88m ; deste segue confrontando 
com a APP - LOTEAMENTO PORTAL DA SERRA , com azimute de 
268°48'18,54" por uma distância de 3,99m, até o ponto G_06, de 
coordenadas N 7.800.799,27m e E 242.919,89m ; deste segue com azimute 
de 272°17'00,73" por uma distância de 11,05m, até o ponto G_07, de 
coordenadas N 7.800.799,71m e E 242.908,85m ; deste segue com azimute 
de 274°49'44,58" por uma distância de 22,62m, até o ponto G_08, de 
coordenadas N 7.800.801,61m e E 242.886,31m ; deste segue com azimute 
de 280°04'43,85" por uma distância de 46,12m, até o ponto G_09, de 
coordenadas N 7.800.809,68m e E 242.840,91m ; deste segue com azimute 
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de 268°18'13,60" por uma distância de 20,36m, até o ponto G_10, de 
coordenadas N 7.800.809,08m e E 242.820,56m ; deste segue com azimute 
de 263°08'26,58" por uma distância de 29,99m, até o ponto G_11, de 
coordenadas N 7.800.805,50m e E 242.790,78m ; deste segue com azimute 
de 260°06'45,48" por uma distância de 23,88m, até o ponto G_12, de 
coordenadas N 7.800.801,40m e E 242.767,26m ; deste segue com azimute 
de 242°04'50,63" por uma distância de 41,92m, até o ponto G_13, de 
coordenadas N 7.800.781,77m e E 242.730,22m ; deste segue com azimute 
de 182°39'13,41" por uma distância de 15,95m, até o ponto G_14, de 
coordenadas N 7.800.765,84m e E 242.729,48m ; deste segue com azimute 
de 270°00'00,00" por uma distância de 0,13m, até o ponto G_15, de 
coordenadas N 7.800.765,84m e E 242.729,35m ; deste segue com azimute 
de 182°08'22,67" por uma distância de 14,43m, até o ponto G_16, de 
coordenadas N 7.800.751,41m e E 242.728,81m ; deste segue com azimute 
de 162°50'51,56" por uma distância de 25,91m, até o ponto G_17, de 
coordenadas N 7.800.726,66m e E 242.736,45m ; deste segue com azimute 
de 151°23'18,37" por uma distância de 21,67m, até o ponto G_18, de 
coordenadas N 7.800.707,63m e E 242.746,83m ; deste segue com azimute 
de 159°12'56,29" por uma distância de 18,17m, até o ponto G_19, de 
coordenadas N 7.800.690,64m e E 242.753,28m ; deste segue confrontando 
com a propriedade de MARIA URSULINA MAGNABOSCO ZAGO E 
OUTROS, com azimute de 268°01'04,99" por uma distância de 138,56m, até 
o ponto G_20, de coordenadas N 7.800.685,85m e E 242.614,80m ; deste 
segue confrontando com a  RUA  LUIS MÁRIO FERREIRA, com azimute de 
358°01'02,13" por uma distância de 81,59m, até o ponto G_21, de 
coordenadas N 7.800.767,40m e E 242.611,97m ; deste segue com azimute 
de 358°01'02,13" por uma distância de 58,40m, até o ponto G_22, de 
coordenadas N 7.800.825,76m e E 242.609,95m ; deste segue com azimute 
de 43°01'01,60" por uma  distância de 12,73m, até o ponto G_01, onde teve 
início essa descrição”. 

 
Art. 4º Fica declarada a afetação como ÁREA 

VERDE, localizada no Loteamento Portal da Serra I, aprovado pelo Decreto 
Municipal nº 309, de 02 de outubro de 2015, nas áreas descritas abaixo: 

 
“Imóvel          : ÁREA 4 - ÁREA VERDE 
Proprietário   : MUNICÍPIO DE SACRAMENTO 
Município      : SACRAMENTO  U.F:  - BR 
Localização        : Loteamento Portal da Serra - Etapa 1 
Área (m2)      : 14.846,40 m² 
Perímetro (m)  : 873.8 
 

“LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no 
ponto A4_01, de coordenadas N 7.800.838,22m e E 242.709,58m; deste 
segue confrontando com a  RUA ONOBUGI  KARASHIMA , com azimute de 
88°01'02,74" por uma distância de 157,84m, até o ponto A4_02, de 
coordenadas N 7.800.843,68m e E 242.867,33m ; deste segue com azimute 
de 112°34'44,33" em curva a direita com raio de 9,00m e desenvolvimento 
de 7,72m, até o ponto A4_03, de coordenadas N 7.800.840,81m e E 
242.874,24m ; deste segue confrontando com a AV. ANA CANDIDA DE 
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OLIVEIRA, com azimute de 131°06'11,11" em curva a esquerda com raio de 
244,50m e desenvolvimento de 51,53m, até o ponto A4_04, de coordenadas 
N 7.800.806,99m e E 242.912,99m ; deste segue com azimute de 
125°03'56,30" por uma distância de 13,30m, até o ponto A4_05, de 
coordenadas N 7.800.799,35m e E 242.923,88m ; deste segue confrontando 
com a APP - LOTEAMENTO PORTAL DA SERRA , com azimute de 
268°48'18,54" por uma distância de 3,99m, até o ponto A4_06, de 
coordenadas N 7.800.799,27m e E 242.919,89m ; deste segue com azimute 
de 272°17'00,73" por uma distância de 11,05m, até o ponto A4_07, de 
coordenadas N 7.800.799,71m e E 242.908,85m ; deste segue com azimute 
de 274°49'44,58" por uma distância de 22,62m, até o ponto A4_08, de 
coordenadas N 7.800.801,61m e E 242.886,31m ; deste segue com azimute 
de 280°04'43,85" por uma distância de 46,12m, até o ponto A4_09, de 
coordenadas N 7.800.809,68m e E 242.840,91m ; deste segue com azimute 
de 268°18'13,60" por uma distância de 20,36m, até o ponto A4_10, de 
coordenadas N 7.800.809,08m e E 242.820,56m ; deste segue com azimute 
de 263°08'26,58" por uma distância de 29,99m, até o ponto A4_11, de 
coordenadas N 7.800.805,50m e E 242.790,78m ; deste segue com azimute 
de 260°06'45,48" por uma distância de 23,88m, até o ponto A4_12, de 
coordenadas N 7.800.801,40m e E 242.767,26m ; deste segue com azimute 
de 242°04'50,63" por uma distância de 41,92m, até o ponto A4_13, de 
coordenadas N 7.800.781,77m e E 242.730,22m ; deste segue com azimute 
de 182°39'13,41" por uma distância de 15,95m, até o ponto A4_14, de 
coordenadas N 7.800.765,84m e E 242.729,48m ; deste segue com azimute 
de 267°26'30,18" por uma distância de 0,13m, até o ponto A4_15, de 
coordenadas N 7.800.765,84m e E 242.729,35m ; deste segue com azimute 
de 182°08'22,67" por uma distância de 14,43m, até o ponto A4_16, de 
coordenadas N 7.800.751,41m e E 242.728,81m ; deste segue com azimute 
de 162°50'51,56" por uma distância de 25,91m, até o ponto A4_17, de 
coordenadas N 7.800.726,66m e E 242.736,45m ; deste segue com azimute 
de 151°23'18,37" por uma distância de 21,67m, até o ponto A4_18, de 
coordenadas N 7.800.707,63m e E 242.746,83m ; deste segue com azimute 
de 159°12'56,29" por uma distância de 18,17m, até o ponto A4_19, de 
coordenadas N 7.800.690,64m e E 242.753,28m ; deste segue confrontando 
com a propriedade de MARIA URSULINA MAGNABOSCO ZAGO E 
OUTROS, com azimute de 268°01'04,99" por uma distância de 118,56m, até 
o ponto A4_20, de coordenadas N 7.800.686,54m e E 242.634,78m ; deste 
segue confrontando com a ÁREA 3 - ÁREA INSTITUCIONAL C, com 
azimute de 358°01'02,13" por uma distância de 64,00m, até o ponto A4_21, 
de coordenadas N 7.800.750,50m e E 242.632,57m ; deste segue 
confrontando com a ÁREA 1 - ÁREA INSTITUCIONAL  A, com azimute de 
88°01'02,74" por uma distância de 80,00m, até o ponto A4_22, de 
coordenadas N 7.800.753,27m e E 242.712,52m ; deste segue com azimute 
de 358°01'02,13" por uma  distância de 85,00m, até o ponto A4_01, onde 
teve início essa descrição”. 

 
Art. 5º Fica declarada a afetação como ÁREA 

INSTITUCIONAL, localizada no Loteamento Portal da Serra I, aprovado pelo 
Decreto Municipal nº 309, de 02 de outubro de 2015, nas áreas descritas abaixo: 
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“Imóvel          : URBANO - ÁREA 1 - ÁREA INSTITUCIONAL A 
Proprietário   : MUNICÍPIO DE SACRAMENTO 
Município      : SACRAMENTO  U.F:  - BR 
Localização        : Loteamento Portal da Serra - Etapa 1 
Área (m2)      : 8.199,70 m²  
Perímetro (m)  : 364.90 

 
“LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no 
ponto A1_01, de coordenadas N 7.800.767,40m e E 242.611,97m; deste 
segue confrontando com a  RUA  LUIS MÁRIO FERREIRA, com azimute de 
358°01'02,13" por uma distância de 58,40m, até o ponto A1_02, de 
coordenadas N 7.800.825,76m e E 242.609,95m ; deste segue com azimute 
de 43°01'02,43" em curva a direita com raio de 9,00m e desenvolvimento de 
14,14m, até o ponto A1_03, de coordenadas N 7.800.835,07m e E 
242.618,64m ; deste segue confrontando com a  RUA ONOBUGI  
KARASHIMA , com azimute de 88°01'02,74" por uma distância de 91,00m, 
até o ponto A1_04, de coordenadas N 7.800.838,22m e E 242.709,58m ; 
deste segue confrontando com a ÁREA 4 - ÁREA VERDE, com azimute de 
178°01'02,13" por uma distância de 85,00m, até o ponto A1_05, de 
coordenadas N 7.800.753,27m e E 242.712,52m ; deste segue com azimute 
de 268°01'02,74" por uma distância de 80,00m, até o ponto A1_06, de 
coordenadas N 7.800.750,50m e E 242.632,57m ; deste segue confrontando 
com a ÁREA 3 - ÁREA INSTITUCIONAL C, com azimute de 268°01'02,74" 
por uma distância de 4,00m, até o ponto A1_07, de coordenadas N 
7.800.750,36m e E 242.628,57m ; deste segue confrontando com a ÁREA 2 
- ÁREA INSTITUCIONAL B  - POÇO ARTESIANO SAAE , com azimute de 
358°01'02,13" por uma distância de 17,77m, até o ponto A1_08, de 
coordenadas N 7.800.768,12m e E 242.627,96m ; deste segue com azimute 
de 267°24'09,09" por uma  distância de 16,00m, até o ponto A1_01, onde teve 

início essa descrição”. 

 
 

Imóvel          : URBANO - ÁREA 3 -ÁREA INSTITUCIONAL C 
Proprietário   : MUNICÍPIO DE SACRAMENTO 
Município      : SACRAMENTO  U.F:  - BR 
Localização        : Loteamento Portal da Serra - Etapa 1 
Área (m2)      : 1.210,86 m2 
Perímetro (m)  : 167.82 
 

“LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no 
ponto A301, de coordenadas N 7.800.685,85m e E 242.614,80m; deste 
segue confrontando com a  RUA  LUIS MÁRIO FERREIRA, com azimute de 
358°01'02,13" por uma distância de 59,59m, até o ponto A302, de 
coordenadas N 7.800.745,41m e E 242.612,73m ; deste segue confrontando 
com a ÁREA 2 - ÁREA INSTITUCIONAL B  - POÇO ARTESIANO SAAE , 
com azimute de 87°24'09,10" por uma distância de 16,00m, até o ponto 
A303, de coordenadas N 7.800.746,13m e E 242.628,72m ; deste segue 
com azimute de 358°01'02,13" por uma distância de 4,23m, até o ponto 
A304, de coordenadas N 7.800.750,36m e E 242.628,57m ; deste segue 
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confrontando com a ÁREA 1 - ÁREA INSTITUCIONAL  A, com azimute de 
88°01'02,74" por uma distância de 4,00m, até o ponto A305, de coordenadas 
N 7.800.750,50m e E 242.632,57m ; deste segue confrontando com a ÁREA 
4 - ÁREA VERDE, com azimute de 178°01'02,13" por uma distância de 
64,00m, até o ponto A306, de coordenadas N 7.800.686,54m e E 
242.634,78m ; deste segue confrontando com a propriedade de MARIA 
URSULINA MAGNABOSCO ZAGO E OUTROS, com azimute de 
268°01'04,99" por uma  distância de 20,00m, até o ponto A301, onde teve 
início essa descrição. 
 

Art. 6º Fica autorizada a doação de área onde foi 
construído o poço artesiano ao SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto -, 
nos termos do Decreto Municipal n.º 309, de 02 de outubro de 2015, que aprovou 
o Loteamento Portal da Serra I, com a seguinte descrição planimétrica: 

 
 

Imóvel          : URBANO - ÁREA 2 -ÁREA INSTITUCIONAL B 
Proprietário   : MUNICÍPIO DE SACRAMENTO 
Município      : SACRAMENTO  U.F:  - BR 
Localização        : Loteamento Portal da Serra - Etapa 1 
Área (m2)      : 352.02 m2 
Perímetro (m)  : 76 
 

“LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no 
ponto A2_01, de coordenadas N 7.800.745,41m e E 242.612,73m; deste 
segue com azimute de 358°01'02,13" por uma distância de 22,00m, até o 
ponto A2_02, de coordenadas N 7.800.767,40m e E 242.611,97m ; deste 
segue confrontando com a ÁREA 1 - ÁREA INSTITUCIONAL  A, com 
azimute de 87°24'09,10" por uma distância de 16,00m, até o ponto A2_03, 
de coordenadas N 7.800.768,12m e E 242.627,96m ; deste segue com 
azimute de 178°01'02,13" por uma distância de 17,77m, até o ponto A2_04, 
de coordenadas N 7.800.750,36m e E 242.628,57m ; deste segue 
confrontando com a ÁREA 3 - ÁREA INSTITUCIONAL C, com azimute de 
178°01'02,13" por uma distância de 4,23m, até o ponto A2_05, de 
coordenadas N 7.800.746,13m e E 242.628,72m ; deste segue com azimute 
de 267°24'09,10" por uma  distância de 16,00m, até o ponto A2_01, onde 
teve início essa descrição”. 

Art. 7º As alterações, por meio de afetação e 
desafetação, das áreas institucionais e verdes, têm como objetivo a construção de 
Escola Municipal com verba advinda do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FUNDEB.  

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente. 

 
Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Sacramento, Estado de 

Minas Gerais, em 10 de março de 2022. 
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Wesley De Santi de Melo 
Prefeito 


